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EDITAL DE SELEÇÃO PARA ESPECIALIZAÇÃO EM MEDICINA INTENSIVA- 2 0 2 4 
HOSPITAL DA CIDADE- SALVADOR-BAHIA  

 

 

1-CONCURSO PÚBLICO:  

O presente edital torna público o concurso para 02 (duas) vagas  para candidatos de acesso direto  no 

programa de especialização em MEDICINA INTENSIVA, na Unidade de Cuidados Intensivos do Hospital da 

Cidade credenciado pela Associação de Medicina Intensiva Brasileira (AMIB) como centro formador de 

intensivistas. As informações aqui contidas seguem o manual de credenciamento para centros formadores da 

AMIB.  

 

1.1 EDITAL DISPONÍVEL NO SITE 

      www. hospitaldacidade.com.br. 

  

2- INSCRIÇÕES  VIRTUAIS  

Período: 28/12/2023 a  21/1/2024  

Taxa de Inscrição: R$ 200,00 (duzentos reais), deverá ser pago no cartão de crédito,  sistema PagSeguro, 

disponível na página do processo seletivo:  www.hospitaldacidade.com.br 

 

Dúvidas poderão ser tiradas enviando mensagem pelo site ou também pelos telefones de contato:  

71 3505-8675/8472.  

 

Inscrições serão válidas apenas com a confirmação do pagamento e envio da documentação.  

A confirmação da inscrição será encaminhada para o e-mail pessoal do candidato.  

 

3- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO  

1. Curriculum Vitae (com a documentação comprobatória); 

2. Documento de Conclusão da Graduação  em Medicina; 

3. Carteira do Conselho; 

4. Ficha de inscrição.  

 

Esses documentos deverão ser encaminhados (no formato pdf) para o e-mail: secretarianephc@gmail.com 

 

 

http://www.nephc.com.br/
http://www.npec.net.br/
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Todas as imagens digitais de documentos solicitados no sistema de inscrição devem ser submetidas em formato 

de imagem digital conforme os seguintes requisitos: arquivos na extensão PDF, tamanho máximo de 5Mb (cinco 

megabytes) por arquivo, legíveis, completos e sem cortes. 

 

 Leia na íntegra todo o edital e envie toda a documentação conforme solicitado. Não nos 

responsabilizamos por erros do candidato.  

 

O candidato, ao inscrever-se, declara, sob as penas da Lei, que concluiu Curso de Graduação em Medicina 

devidamente autorizado e reconhecido pelo Ministério da Educação - MEC, ou que irá conclui-lo  até a data de 

matrícula no Programa pretendido, ou que, tendo realizado o curso de Medicina em instituição estrangeira, 

obteve revalidação do seu diploma por uma Universidade Pública Brasileira, segundo as leis vigentes no país. 

 

 

4- INFORMAÇÕES IMPORTANTES  

4.1 O candidato será responsável por erro ou omissão na prestação de declaração falsa.  

4.2 Não será aceita inscrição e entrega de documentos fora do prazo determinado.  

4.3 As vagas são para candidatos de acesso direto.  

 

4.4 Ao participar deste processo seletivo,  o candidato aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, 

sejam tratados e processados de forma que seja possível a execução efetiva da seleção, com aplicação dos 

critérios de avaliação, e autoriza expressamente a divulgação de nome, CPF e notas, tudo em atendimento aos 

princípios da Publicidade e da Transparência.  

 

4.5 A efetivação da inscrição pelo candidato caracteriza, para todo e qualquer efeito, a ciência e aceitação de 

todos os procedimentos e normas adotados para esse Processo Seletivo, dos quais não poderá alegar 

desconhecimento em momento algum.  

 

4.6  Ao se inscrever nesse Processo Seletivo do Programa de Especialização em Medicina Intensiva do Hospital 

da Cidade,  o candidato está ciente de que deve apresentar, obrigatoriamente, quando convocado para 

matrícula, dentre outros documentos, Cédula de Identidade (R.G) - em perfeito estado, Diploma do Curso de 

Medicina ou Declaração de que já concluiu o Curso de Medicina, sendo imprescindível ter realizado a Colação 

de Grau. 

 

5- PROCESSO SELETIVO  

A seleção constará de duas etapas:  

Primeira: Prova objetiva: duração de 60 minutos.  
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Segunda: Entrevista e análise de currículo. 

 

Todas as etapas do concurso são eliminatórias. Serão eliminados os candidatos que obtiverem nota inferior a 

2,00 (dois)  na primeira etapa (prova objetiva) e média final inferior a 4, após análise das duas etapas (prova 

objetiva, entrevista e análise de currículo). 

A nota final será uma média ponderal das três notas (prova objetiva, entrevista e análise currículo).  

 

6- REALIZAÇÃO DA PROVA  E ENTREVISTA 

 

Prova Objetiva:  23 de janeiro de 2024, às 9h, com 60min de duração, no Auditório do Núcleo de  Pesquisa , 

Ensino e Comunicação do Hospital da Cidade, Rua Saldanha Marinho, 88– Caixa D´Água – Salvador - Bahia – 

CEP: 40.323-010. 

 

O candidato deverá comparecer ao local determinado munido de caneta esferográfica azul ou preta, e-mail de 

confirmação da inscrição e documento oficial de identidade que permita clara identificação do candidato. 

Nenhum candidato fará prova fora do dia, horário e local especificado. 

Não será permitida, durante as provas, consulta a livros, periódicos, compêndios, revista ou material impresso, 

de qualquer espécie, além dos fornecidos para a realização da prova, bem como meios eletrônicos que 

possibilitem comunicação à distância ou interpessoal.  

Não será permitido, por nenhuma hipótese, portar dispositivos telefônicos ou eletrônicos ou de comunicação, 

mesmo desligados, durante todos os períodos das provas. 

Não será permitida a entrada de candidato                          RICA após o inicio da aplicação da 

prova, salvo casos excepcionais a serem avaliados pela coordenação do PEMI e desde que nenhum candidato 

tenha finalizado a prova. 

Não haverá prorrogação do tempo determinado para a realização das provas em virtude do afastamento do 

candidato da sala, por qualquer motivo.   

Após o término da prova escrita o caderno de questões na sua integra serão recolhidos. O candidato poderá 

anotar seu gabarito em folha avulsa a ser dada pela organização do concurso.    

 

Entrevista: 26 de janeiro de 2024, às 9h, no Núcleo de Pesquisa, Ensino e Comunicação do Hospital da 

Cidade, Rua Saldanha Marinho, 77 A – Caixa D´Água – Salvador  -Bahia – CEP: 40.323-010. 

 

A ordem da entrevista será de acordo com a ordem de chegada dos candidatos, sendo que 09 horas e 30 

minutos será o teto máximo para chegada dos candidatos. 

 

7-ENTREVISTA E PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS 
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Serão contabilizados para avaliação dos títulos os pontos segundo as categorias abaixo (no máximo de 10) e 

para entrevista será considerado (máximo de 10 pontos): 

Monitoria em área clínica, com duração mínima de 1 ano ( máximo de 1,0 ponto), 0,5 por monitoria  

Trabalho apresentado, como autor ou coautor, em congresso médico (máximo de 1,0 ponto), 0,5 por trabalho 

apresentado. 

Estágio extracurricular ou experiência profissional em urgência e emergência adulto, com carga horária de 12 

horas semanais, por no mínimo 1 ano. O candidato deverá apresentar uma declaração de experiência assinada 

pelo coordenador da unidade. (máximo 3,0 pontos; 1 ponto por ano). 

Realização de Cursos de imersão na área de medicina intensiva (ACLS, FCCS, ATLS, cursos AMIB etc) 

(máximo de 3,0 pontos), 1,0 por curso realizado. 

Artigo publicado em periódico nacional ou internacional (no máximo 1,0 ponto por artigo). 

 

8- CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Havendo empate no total de pontos da classificação, serão utilizados, pela ordem, os seguintes critérios:  

8.1. Maior número de pontos conseguidos na Prova Objetiva; 

8.2 Persistindo o empate, terá prioridade o candidato que tiver maior nota na Entrevista; 

8.3. Persistindo o empate, terá prioridade o candidato que tiver maior idade.  

 

8- CLASSIFICAÇÃO 

A classificação final será obtida através da média aritmética entre a prova, entrevista e análise do currículo. 

O candidato com necessidades especiais deverão comunicá-las por escrito no ato da inscrição. 

 

9- RESULTADO E RECURSO: 

O gabarito será divulgado pelo NPEC virtualmente no turno posterior à prova. 

Caso seja constatada contradição entre duas ou mais referências bibliográficas indicadas, será considerada 

correta a de publicação mais recente. 

Classificação: 1 de fevereiro de 2024. 

Recurso: 5 de fevereiro de 2024. 

Resultado Final:  7 de fevereiro  de 2024. 

 

10-APRESENTAÇÃO DOS APROVADOS 

Os candidatos selecionados deverão se apresentar no dia 19 de fevereiro de 2024, no Núcleo de Pesquisa, 

Ensino e Comunicação do Hospital da Cidade, para entrega de documentos para matrícula e confecção do 

crachá de acesso ao hospital.  

O programa teórico prático previsto segue as recomendações da AMIB, no manual de credenciamento do centro 

formador e será entregue aos especializandos no introdutório médico. 
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Documentos para matrícula (cópias autenticadas ou  cópias com apresentação das vias originais  no 

momento da matrícula): 

* Ficha cadastral de Matrícula, devidamente preenchida, impressa e assinada; 
* Foto 3x4 (Em formato jpge) 
* Cédula de identidade (não será aceita a Carteira Nacional de Habilitação); 
* CPF;  
* Cartão do SUS 
* Cartão de vacina atualizado completo (Febre amarela, hepatite B, Influenza, COVID-19); 
* Carteira do Registro definitivo do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (frente e verso); 
*  Comprovante de quitação com o serviço militar (sexo masculino); 
*  Diploma (frente e verso)  ou  certidão de  conclusão do curso de Medicina reconhecido pelo MEC, 
acompanhado do histórico. 
* Comprovante de residência (atualizado). 
 * Título de eleitor e comprovante de quitação com a justiça eleitoral; 
 
Toda documentação acima  deverá ser encaminhada também no formato pdf, para o e-mail: 

secretarianephc@gmail.com. 

 

MATRÍCULA POR PROCURAÇÃO  

O candidato impossibilitado de comparecer para realizar a matrícula pode se fazer representar por procurador 

oficialmente constituído por meio de procuração particular com firma reconhecida em cartório, desde que atenda 

a todos os requisitos determinados neste Edital.  

O procurador deve estar de posse do seu documento de identificação e da fotocópia do documento de 

identificação do candidato, além dos demais documentos exigidos para a matrícula. 

O não comparecimento do procurador na data e horário determinados para matrícula implicará a perda da vaga 

do candidato no Programa de Especialização em Medicina Intensiva. 

11- INÍCIO DO PROGRAMA: 

01 de março de 2024 

A duração do programa é de três anos. 

Serão ofertadas bolsas-auxílio conforme manual de credenciamento do centro formador. 
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12- BIBLIOGRAFIA INDICADA PARA PROVA: 

1. Knobel E. - Condutas no Paciente Grave, 3a edic ão. Editora Atheneu, 2016 

2. Surviving Sepsis Campaign;  

International Guidelines for Management of Severe Sepsis and Septic Shock: 2021. Laura E.Evan.  

Andrew Rhodes, Waleed Alhazzani et al. CCM 2021. 

3. Diretrizes Brasileiras de Ventilação Mecânica 2013 – AMIB e SBPT  

4. The Third International Consensus Definitions for Sepsis and Septic Shock (Sepsis-3) 

Mervyn Singer et al. JAMA 2016 

 

A inscrição implica aceitação das normas, condições e exigências contidas neste edital. 
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Comissão organizadora do processo seletivo: 

DIRETORIA TÉCNICA 

SYDNEY AGARENO 

COORDENAÇÃO DA UNIDADE DE CUIDADOS INTENSIVOS 

LICURGO PLAMPLONA 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE ESPECIALIZAÇÃO 

DIMITRI GUSMÃO  

SUPERVISÃO DE  ENSINO E PESQUISA 

LUCIANA MATTOS 

SECRETARIA ACADÊMICA 

ROSANA DE JESUS 

COMUNICAÇÃO 

IANO OLIVIERA 

 

 

SED 

 


